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- Estimular a participação na vida pública do território e desen-
volver competências para a compreensão crítica da realidade social 
e do mundo contemporâneo;

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação 
como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o 
mundo do trabalho e competências específicas básicas.

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jo-
vem no sistema educacional;

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para Idosos(as)
- Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudá-

vel e autônomo;
- Assegurar espaço de encontro para os (as) idosos (as) e en-

contros intergeracionais de modo a promover a sua convivência 
familiar e comunitária;

- Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencia-
lidades e capacidades para novos projetos de vida;

- Propiciar vivências que valorizam as experiências e que esti-
mulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contribuin-
do para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social 
dos usuários.

PROVISÕES
AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atendimento individualizado, sa-

la(s) de atividades coletivas e comunitárias e instalações sanitárias, 
com adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, 
salubridade, limpeza e acessibilidade em todos seus ambientes de 
acordo com as normas da ABNT. O ambiente físico ainda poderá 
possuir outras características de acordo com a regulação específica 
do serviço.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo 
necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, 
computadores, entre outros;

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e es-
portivos; banco de dados de usuários(as) de benefícios e serviços 
socioassistenciais; banco de dados dos serviços socioassistenciais; 
Cadastro Único dos

Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; orienta-

ção e encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de 
vínculos; informação, comunicação e defesa de direitos; fortaleci-
mento da função protetiva da família; mobilização e fortalecimento 
de redes sociais de apoio; informação; banco de dados de usuários 
e organizações; elaboração de relatórios e/ou prontuários; desen-
volvimento do convívio familiar e comunitário; mobilização para a 
cidadania.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida
- Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e pos-

sibilidades;
- Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de 

aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de 
transferência de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis 
e políticos;

- Ter acesso a ambiência acolhedora.

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário - Geral:
- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários;
- Vivenciar experiências que possibilitem meios e oportunida-

des de conhecer o território e (re) significá-lo, de acordo com seus 
recursos e potencialidades;

- Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades.

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia – Geral:
- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e 

aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cida-
dania;

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de 
potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;

- Vivenciar experiências potencializadoras da participação so-
cial, tais como espaços de livre expressão de opiniões, de reivin-
dicação e avaliação das ações ofertadas, bem como de espaços de 
estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos 
sociais, organizações comunitárias e outros espaços de organização 
social;

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de 
potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de 
projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da auto-estima, 
autonomia e sustentabilidade;

- Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cida-
dania;

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em gru-
po;

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em gru-
po, administrar conflitos por meio do diálogo, compartilhando ou-
tros modos de pensar, agir, atuar;

- Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma cons-
trutiva com potencialidades e limites;

- Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos so-
ciais e culturais no território e a oportunidades de fomento a pro-
duções artísticas;

- Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do 
PBF;

- Contribuir para o acesso a documentação civil;
- Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a 

superação de suas dificuldades de convívio;
- Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políti-

cos e condições sobre o seu usufruto;
- Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artís-

ticas e culturais do território e da cidade;
- Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de trans-

ferência de renda;
- Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão;
- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e rei-

vindicações;
- Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao ser-

viço;
- Ter acesso a experimentações no processo de formação e in-

tercâmbios com grupos de outras localidades e faixa etária seme-
lhante.
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UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS) ou Unidade Específica Referenciada ao CREAS.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto e/ou de acordo 
com a especificidade dos territórios.

ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.
ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Prote-

ção Social Especial;
- Serviços de políticas públicas setoriais;
- Sociedade civil organizada;
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
- Instituições de Ensino e Pesquisa;
- Serviços, programas e projetos de instituições não governa-

mentais e comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO
Contribuir para:
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus 

agravamentos ou reincidência;
- Proteção social a famílias e indivíduos;
- Identificação de situações de violação de direitos;
- Redução do número de pessoas em situação de rua.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADO-
LESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMU-
NIDADE (PSC)

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade prover atenção socioas-
sistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimen-
to de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicial-
mente. Deve contribuir para o acesso a direitos e para a resignificação 
de valores na vida pessoal e social dos (as) adolescentes e jovens. Para 
a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabiliza-
ção face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem 
ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas 
para o cumprimento da medida.

Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano 
Individual de Atendimento (PlA) com a participação do (a) adoles-
cente e da família, devendo conter os objetivos e metas a serem al-
cançados durante o cumprimento da medida, perspectivas de vida 
futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo com 
as necessidades e interesses do (a) adolescente.

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve ser realizado 
de forma sistemática, com freqüência mínima semanal que garanta o 
acompanhamento contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA.

No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à 
Comunidade o serviço deverá identificar no município os locais para 
a prestação de serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas 
comunitários, hospitais, escolas e outros serviços governamentais. 
A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas 
e de interesse geral, com jornada máxima de oito horas semanais, 
sem prejuízo da escola ou do trabalho, no caso de adolescentes 
maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir dos 14 
anos. A inserção do (a) adolescente em qualquer dessas alternati-
vas deve ser compatível com suas aptidões e favorecedora de seu 
desenvolvimento pessoal e social.

USUÁRIOS: Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jo-
vens de 18 a 21 anos, em cumprimento demedida socioeducativa 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, 
aplicada pela Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência 
desta, pela Vara Civil correspondente e suas famílias.

OBJETIVOS:
- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o 

cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e 
de Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros 
serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas se-
toriais;

- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos 
de vida que visem à ruptura com a prática de ato infracional;

- Estabelecer contratos com o (a) adolescente a partir das pos-
sibilidades e limites do trabalho a serdesenvolvido e normas que 
regulem o período de cumprimento da medida socioeducativa;

- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a ca-
pacidade de reflexão sobre as possibilidades deconstrução de au-
tonomias;

- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do uni-
verso informacional e cultural e o desenvolvimento de habilidades 
e competências;

- Fortalecer a convivência familiar e comunitária.

PROVISÕES
AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, sala de aten-

dimento individualizado com privacidade, para o desenvolvimento 
de atividades coletivas e comunitárias, atividades de convivência e 
atividades administrativas, com acessibilidade em todos seus am-
bientes, de acordo com as normas da ABNT.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo 
para o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, compu-
tadores, linha telefônica, dentre outros.

MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: pedagógicos, culturais e esporti-
vos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioas-
sistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro 
Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; 

estudo social; diagnóstico socioeconômico; referência e contra-
-referência; trabalho interdisciplinar; articulação interinstitucional 
com os demais órgãos do sistema de garantia de direitos; produção 
de orientações técnicas e materiais informativos; monitoramento e 
avaliação do serviço; proteção social pró-ativa; orientação e enca-
minhamentos para a rede de serviços locais; construção de plano in-
dividual e familiar de atendimento, considerando as especificidades 
da adolescência; orientação sociofamiliar; acesso a documentação 
pessoal; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação 
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços 
de políticas públicas setoriais; estímulo ao convívio familiar, grupal 
e social; mobilização para o exercício da cidadania; desenvolvimen-
to de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou prontuários.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida
- Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favore-

cedor da expressão e do diálogo;
- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses.
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- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos pro-
venientes da relação de prestação/demanda de cuidados perma-
nentes/prolongados.

PROVISÕES
AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades 

administrativas, de planejamento e reuniões de equipe.
RECURSOS MATERIAIS: Transporte e materiais socioeducativos: 

pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos.

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS.
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; 

informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os 
serviços de políticas públicas setoriais; articulação da rede de servi-
ços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o Sistema 
de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da 
vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de ser-
viços locais; referência e contra-referência; construção de plano 
individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; 
estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; de-
senvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à docu-
mentação pessoal; apoio à família na sua função protetiva; mobili-
zação de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento 
do convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício 
da cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários.

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS

Segurança de Acolhida
- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e pos-

sibilidades;
- Garantir formas de acesso aos direitos sociais.

Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e 
Social

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento 
de vínculos familiares;

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva 
e de superação de fragilidades e riscos na tarefa do cuidar.

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas 
setoriais, conforme necessidades

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia
- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de 

projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da auto-estima, 
autonomia, inserção e sustentabilidade;

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de 
potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;

- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis 
pela comunidade, família e recursos lúdicos para potencializar a 
autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos de-
correntes da dependência e promovam a inserção familiar e social.

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO
CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e idosos (as) com depen-

dência, seus cuidadores e familiares com vivência de violação de 
direitos que comprometam sua autonomia.

FORMAS:
- Demanda espontânea de membros da família e/ou da comu-

nidade;

- Busca ativa;
- Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e 

das demais políticas públicas setoriais;
- Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Ga-

rantia de Direitos.

UNIDADE: Domicílio do usuário, centro-dia, Centro de Referên-
cia Especializado de Assistência Social (CREAS) ou Unidade Referen-
ciada.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Funcionamento conforme ne-
cessidade e/ou orientações técnicas planejadas em conjunto com 
as pessoas com deficiência e idosos(as) com dependência atendi-
das, seus cuidadores e seus familiares.

ABRANGÊNCIA: Municipal
ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Serviços socioassistenciais da proteção social básica e prote-

ção social especial;
- Serviços de políticas públicas setoriais;
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de seg-

mentos específicos;
- Serviços, programas e projetos de instituições não governa-

mentais e comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:
CONTRIBUIR PARA:
- Acessos aos direitos socioassistenciais;
- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de 

abrigamento institucional.
- Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da presta-

ção continuada de cuidados a pessoas com dependência;
- Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;
- Melhoria da qualidade de vida familiar;
- Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de 

direitos;
- Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao 

desenvolvimento de autonomias.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas 
como espaço de moradia e/ou sobrevivência. Tem a finalidade de 
assegurar atendimento e atividades direcionadas para o desenvol-
vimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vín-
culos interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção 
de novos projetos de vida.

Oferece trabalho técnico para a análise das demandas dos 
usuários, orientação individual e grupal e encaminhamentos a ou-
tros serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas que 
possam contribuir na construção da autonomia, da inserção social 
e da proteção às situações de violência.

Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de 
higiene pessoal, de alimentação e provisão de documentação civil. 
Proporciona endereço institucional para utilização, como referên-
cia, do usuário.

Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de 
registro dos dados de pessoas em situação de rua, permitindo a 
localização da/pela família, parentes e pessoas de referência, assim 
como um melhor acompanhamento do trabalho social.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

234

A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos 
costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos 
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual.

O atendimento prestado deve ser personalizado e em peque-
nos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como 
a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunida-
de local. As regras de gestão e de convivência deverão ser construí-
das de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autono-
mia dos usuários, conforme perfis.

Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com ca-
racterísticas residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física 
adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas 
do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de for-
ma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes 
e às necessidades dos (as) usuários (as), oferecendo condições de 
habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e 
privacidade.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA
Para crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excep-

cional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive 
crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção 
(Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de 
risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuida-
do e proteção. As unidades não devem distanciar-se excessivamen-
te, do ponto de vista geográfico e sócio-econômico, da comunidade 
de origem das crianças e adolescentes atendidos.

Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco 
– irmãos, primos etc. – devem ser atendidos na mesma unidade. 
O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família 
de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta.

O serviço deverá ser organizado segundo princípios, diretrizes e 
orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orien-
tações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adoles-
centes”.

O serviço de acolhimento institucional para crianças e adoles-
centes pode ser desenvolvido nas seguintes modalidades:

1. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou 
casal trabalha como educador/cuidador residente, prestando cui-
dados a um grupo de até 10 crianças e/ou adolescentes.

2. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma 
residência, destinada ao atendimento de grupos de até 20 crianças 
e/ou adolescentes. Nessa unidade é indicado que os educadores/
cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir es-
tabilidade das tarefas de rotina diárias, referência e previsibilida-
de no contato com as crianças e adolescentes. Poderá contar com 
espaço específico para acolhimento imediato e emergencial, com 
profissionais preparados para receber a criança/adolescente, em 
qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo 
diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos 
necessários.

Para adultos e famílias:
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com priva-

cidade pessoas do mesmo sexo ou grupo familiar. É previsto para 
pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e 
ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de 
auto-sustento.

Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democráti-
ca, respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com 
segurança, igualdade de condições e acesso aos serviços públicos.

O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfi-
co de pessoas (sem ameaça de morte) poderá ser desenvolvido em 
local específico, a depender da incidência da demanda.

O serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias 
pode ser desenvolvido nas seguintes modalidades:

1. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma 
residência com o limite máximo de 50 (cinquenta) pessoas por uni-
dade e de 4 (quatro) pessoas por quarto.

2. Atendimento em unidade institucional de passagem para a 
oferta de acolhimento imediato e emergencial, com profissionais 
preparados para receber os usuários em qualquer horário do dia ou 
da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de 
cada situação para os encaminhamentos necessários.

Para mulheres em situação de violência:
Acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não 

de seus filhos, em situação de risco de morte ou ameaças em razão 
da violência doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento 
físico, sexual, psicológico ou dano moral.

Deve ser desenvolvido em local sigiloso, com funcionamento 
em regime de co-gestão, que assegure a obrigatoriedade de manter 
o sigilo quanto à identidade das usuárias. Em articulação com rede 
de serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas e do 
Sistema de Justiça, deve ser ofertado atendimento jurídico e psico-
lógico para a usuárias e seu filhos e/ou dependente quando estiver 
sob sua responsabilidade.

Para jovens e adultos com deficiência:
Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, 

cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados. É previs-
to para jovens e adultos com deficiência que não dispõem de con-
dições de autosustentabilidade, de retaguarda familiar temporária 
ou permanente ou que estejam em processo dedesligamento de 
instituições de longa permanência.

Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na 
comunidade, funcionar em locais com estrutura física adequada e 
ter a finalidade de favorecer a construção progressiva da autono-
mia, da inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de ca-
pacidades adaptativas para a vida diária. 

Para idosos (as):
Acolhimento para idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos 

os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência. 
A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcional-
mente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibili-
dades de auto-sustento e convívio com os familiares.

É previsto para idosos (as) que não dispõem de condições para 
permanecer com a família, com vivência de situações de violência e 
negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos fami-
liares fragilizados ou rompidos.

Idosos (as) com vínculo de parentesco ou afinidade – casais, 
irmãos, amigos etc. – devem ser atendidos na mesma unidade. Pre-
ferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o comparti-
lhamento do mesmo quarto. Idosos (as) com deficiência devem ser 
incluídos (as) nesse serviço, de modo a prevenir práticas segrega-
cionistas e o isolamento desse segmento.
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- Relativo à residência da família acolhedora: espaço residencial 
com condições de habitabilidade.

RECURSOS MATERIAIS: Veículo, material permanente e de con-
sumo apropriado para o desenvolvimento do serviço.

RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com 
o documento “Orientações Técnicas:

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Seleção, prepara-

ção, cadastramento e acompanhamento das famílias acolhedoras; 
orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; cons-
trução do plano individual e familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; informação, comunicação e defesa de direitos; apoio 
à família na sua função protetiva; providência de documentação 
pessoal da criança/adolescente e família de origem; articulação 
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços 
de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização, 
identificação da família extensa ou ampliada; mobilização e forta-
lecimento do convívio e de redes sociais de apoio; articulação in-
terinstitucional com demais órgãos do Sistema de Garantia de Di-
reitos.

AQUISIÇÕES DOS (AS) USUÁRIOS (AS):

Segurança de Acolhida
- Ser acolhido de forma singularizada;
- Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação de 

direitos;
- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;
- Ter acesso a ambiente acolhedor e saudável;
- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: hi-

giene, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto para cui-
dados pessoais, repouso e alimentação adequada;

- Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de 
desenvolvimento da criança e do adolescente.

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e so-
cial.

Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social;
Ter acesso a serviços de políticas públicas setoriais, conforme 

necessidades.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, fa-
miliar e social.

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos 
outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;

- Obter documentação civil;
- Construir projetos de vida e alcançar autonomia;
- Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, na 

impossibilidade, ser integrado em família substituta;
- Ser informado sobre direitos e responsabilidades;
- Manifestar suas opiniões e necessidades;
- Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a superação 

de suas dificuldades;
- Ser preparado para o desligamento do serviço.

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO
CONDIÇÕES: Crianças e adolescentes residentes no município 

onde se localizam a residência das famílias acolhedoras.
FORMAS: Por determinação do Poder Judiciário.

UNIDADE: Unidade de referência da Proteção Social Especial e 
residência da Família Acolhedora

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas).

ABRANGÊNCIA:
- Municipal;
- Regional: No caso de municípios de pequeno porte que apre-

sentem dificuldades para implantar e manter serviços de acolhi-
mento para crianças e adolescentes – em virtude da pequena de-
manda e das condições de gestão – pode-se recorrer à implantação 
de um Serviço com Compartilhamento de Equipe (coordenação e 
equipe técnica). Nesse caso, o serviço deve ter famílias cadastradas 
em cada município atendido, de modo a viabilizar o acolhimento 
da criança ou adolescente no seu próprio município de origem. A 
estratégia de compartilhamento de equipe exigirá a previsão de veí-
culos e combustível suficientes, de modo a permitir o deslocamen-
to da equipe técnica do município-sede para os demais municípios 
atendidos, possibilitando: o desenvolvimento de suas ações no que 
diz respeito ao apoio, capacitação e acompanhamento das famílias 
acolhedoras; acompanhamento psicossocial das crianças e adoles-
centes atendidos e de suas famílias de origem; articulação com a 
rede se serviços e o Sistema de Garantia de Direitos; e o exercício 
das demais atribuições que lhe sejam próprias.

ARTICULAÇÃO EM REDE:
- Órgãos do Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do Ado-

lescente;
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
- Serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas se-

toriais.
- Programas e projetos de formação para o trabalho e de profis-

sionalização e inclusão produtiva.
- Serviços, programas e projetos de instituições não governa-

mentais e comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO
CONTRIBUIR PARA:
- Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com 

seus direitos garantidos;
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus 

agravamentos ou reincidência;
- Desinstitucionalização de crianças e adolescentes.

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 
DE CALAMIDADES PÚBLICAS E DE EMERGÊNCIAS

DESCRIÇÃO: O serviço promove apoio e proteção à população 
atingida por situações de emergência e calamidade pública, com a 
oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, 
conforme as necessidades detectadas.

Assegura a realização de articulações e a participação em ações 
conjuntas de caráter intersetorial para a minimização dos danos 
ocasionados e o provimento das necessidades verificadas.

USUÁRIOS(AS):

Famílias e Indivíduos:
- Atingidos por situações de emergência e calamidade pública 

(incêndios, desabamentos, deslizamentos, alagamentos, dentre ou-
tros) que tiveram perdas parciais ou totais de moradia, objetos ou 
utensílios pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente 
desabrigados;


